
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

TER]VIO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de assessoria e consultoria na
elaboração de projetos tecnicos, junto ao município de Santana dos CarroteyPB e acompaúamento dos pleitos junto
aos Ministérios e SeoetâÍias do Estado. que obedecerá as disposições do an. 75. inciso ll. da tei Federal n'14.133
de 0l de abril de 2021-

2. DESCRIÇÂO DO SERVIÇO:

Item l)escriçâo lunidade Quant. V. Unit, V. Total

0l CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P ES

A EXECTJÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISSORIA
CONSULTORIA NA ELABORAÇÀO DE PROIE
TÉCN]CoS. JLNTo Ao MT]NICÍPIo DE SANTANA
(}ARROTES/PB E ACOMPANHAMENTO DOS PLEIT
JLINTO AOS MINISTÉzuOS E SECRETARI,AS
ESTADO.

t2

2.2 As quantidades aqui elencadas são âpenas uma estimativa" não podendo ser exigida. nem considerada. como
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões scm que issojuslifique motivo
para qualquer indenização ao adjudicauírio.

2.3 O objeto do presente t€rmo é essencial e justifica-se em face da oecessidade de atender as demandas da
prefeitura municipal.

3 - Da Documentaçâo exigida:

3. l. Regularidade Jurídica:
Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contmto social em vigor,

devidamente registrado, em se aalando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eteição dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contrato

social. Cópia do RG e CPF de todos os socios da ernpresa.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jtrídica (CNPJ).

Prova de regulâridade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal. inclusive contribuições

previdencirârias, tanto no âmbito l'ederal qüanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional;

Prova de regutaridade para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de

atividadc e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
Prova dc regularidade r€lativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Ceíificado de Regularidade

para com o FGTS. expedido pela Caixa Econômica Federal.

Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CND'I). expedida gatuita e eletronicamente, para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
Falência ou concordata.
AtestÂdo de capacidade técnica (quândo houver necessidade).

4 - Des Obrigações dr Contratrdr
4.1. A contratada teni de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em até 24 horas. após receber a
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solicitaçâo dos serviços j unto a Prrfeitura de Santanâ dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-se a Certidâo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF. a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.3. Serão retidos na fontc os tributos e as contribuições elencados nas disposiçôes determinadas pelos órgàos fiscais
e fazendários, em conÍ'ormidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contmtada deveÉ pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem

4.5. Reparar. corrigil remover, reconstruir ou substituir, íts surs expersas. no todo ou em paÍte, o ob.jeto deste
Conlmto. em quc se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da entrega. salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados:

4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

5 - Das obrigaçõcs da Contrâtantr

1) Efetuar o pagamenlo na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que
atendidas às formal idades pactuadas.

6 - Yelidede de Proposta
A validade da proposta deveÍá ser de no mínimo 30 dias

7 - Forma de Pegemento e vigêncir
O pagamcnto scrá efetuado em até 30 dias pelo setor competente. podendo ser prorrogado poÍ trinh dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços s€ú até 31 de dezembro de 2026, a contar da assinatura deste
insaumenlo. limitando-se aos dcvidos céditos oçamentiírios. nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal
14.133i2021. podendo ser pronogado por igual período nos temlos do disposlo no art. I 07 da referida norma.

E - Critérios para Decislo da Proposta Vencedorâ
O critério para decisâo da proposta vencedora será o de merror preço no item"

09 - Reajustes dos preços
O preço proposto seni fixo e ineajustável.

l0 - Fiscalização do Contrrto -
A execução do contrâto seÉ objeto de acompanhamento, controle. fiscalização e avaliação por repres€ntante da
Administração, com atribuições especificas. devidamente designadas p€la Contratante.


